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LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A contribuição social do servidor público ativo de qualquer dos Poderes da 

União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção do respectivo regime próprio 

de previdência social, será de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do regime de 

previdência complementar para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não 

tiver optado por aderir a ele; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se tratando de 

servidor: 

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I e 

tenha optado por aderir ao regime de previdência complementar ali referido; ou 

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o inciso 

I, independentemente de adesão ao regime de previdência complementar ali referido. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.618, de 30/4/2012) 

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de 

caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:  

I - as diárias para viagens;  

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;  

III - a indenização de transporte;  

IV - o salário-família;  

V - o auxílio-alimentação;  

VI - o auxílio-creche;  

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;  

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 

de função comissionada ou gratificada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
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X - o adicional de férias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XI - o adicional noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, 

de 18/7/2012) 

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.688, de 18/7/2012) 

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou órgão 

deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de entidade da 

administração pública do qual é servidor; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVI - o auxílio-moradia; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A 

da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da 

Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 

2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

XIX - a Gratificação de Raio X. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 

18/7/2012) 

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na base de 

cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em decorrência de local de 

trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de 

Gratificação de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por 

serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento 

no art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do Art. 

40. da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

 

Art. 5º Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Poderes da União, 

incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 11% (onze por cento), incidentes 

sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com 

os critérios estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2º e 6º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal 

e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º Fica criada, no âmbito do Poder Executivo, a carreira de Policial 

Rodoviário Federal, com as atribuições previstas na Constituição Federal, no Código de 

Trânsito Brasileiro e na legislação específica.  

Parágrafo único. A implantação da carreira far-se-á mediante transformação dos 

atuais dez mil e noventa e oito cargos efetivos de Patrulheiro Rodoviário Federal, do quadro 

geral do Ministério da Justiça, em cargos de Policial Rodoviário Federal.  

 

Art. 2º A Carreira de que trata esta Lei é composta do cargo de Policial 

Rodoviário Federal, de nível intermediário, estruturada nas classes de Inspetor, Agente 

Especial, Agente Operacional e Agente, na forma do Anexo I desta Lei. ("Caput" do artigo 

com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 1º As atribuições gerais das classes do cargo de Policial Rodoviário Federal são 

as seguintes: ("Caput" do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 

22/9/2008) 

I - classe de Inspetor: atividades de natureza policial e administrativa, envolvendo 

direção, planejamento, coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e 

operacional, coordenação e direção das atividades de corregedoria, inteligência e ensino, bem 

como a articulação e o intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, em 

âmbito nacional e internacional, além das atribuições da classe de Agente Especial; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 

19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

II - classe de Agente Especial: atividades de natureza policial, envolvendo 

planejamento, coordenação, capacitação, controle e execução administrativa e operacional, 

bem como articulação e intercâmbio com outras organizações policiais, em âmbito nacional, 

além das atribuições da classe de Agente Operacional; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

III - classe de Agente Operacional: atividades de natureza policial envolvendo a 

execução e controle administrativo e operacional das atividades inerentes ao cargo, além das 

atribuições da classe de Agente; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 

29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

IV - classe de Agente: atividades de natureza policial envolvendo a fiscalização, 

patrulhamento e policiamento ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes 
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rodoviários e demais atribuições relacionadas com a área operacional do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º As atribuições específicas de cada uma das classes referidas no § 1º deste 

artigo serão estabelecidas em ato dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e 

Gestão e da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.358, de 19/10/2006) 

§ 3º Os cargos efetivos de Policial Rodoviário Federal, estruturados na forma do 

caput deste artigo, têm a sua correlação estabelecida no Anexo II desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 305, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.358, de 

19/10/2006) 

 

Art. 2º-A. A partir de 1o de janeiro de 2013, a Carreira de que trata esta Lei, 

composta do cargo de Policial Rodoviário Federal, de nível superior, passa a ser estruturada 

nas seguintes classes: Terceira, Segunda, Primeira e Especial, na forma do Anexo I-A, 

observada a correlação disposta no Anexo II-A. 

§ 1º As atribuições gerais das classes do cargo de Policial Rodoviário Federal são 

as seguintes: 

I - Classe Especial: atividades de natureza policial e administrativa, envolvendo 

direção, planejamento, coordenação, supervisão, controle e avaliação administrativa e 

operacional, coordenação e direção das atividades de corregedoria, inteligência e ensino, bem 

como a articulação e o intercâmbio com outras organizações e corporações policiais, em 

âmbito nacional e internacional, além das atribuições da Primeira Classe; 

II - Primeira Classe: atividades de natureza policial, envolvendo planejamento, 

coordenação, capacitação, controle e execução administrativa e operacional, bem como 

articulação e intercâmbio com outras organizações policiais, em âmbito nacional, além das 

atribuições da Segunda Classe; 

III - Segunda Classe: atividades de natureza policial envolvendo a execução e 

controle administrativo e operacional das atividades inerentes ao cargo, além das atribuições 

da Terceira Classe; e 

IV - Terceira Classe: atividades de natureza policial envolvendo a fiscalização, 

patrulhamento e policiamento ostensivo, atendimento e socorro às vítimas de acidentes 

rodoviários e demais atribuições relacionadas com a área operacional do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal. 

§ 2º As atribuições específicas de cada uma das classes referidas no § 1º serão 

estabelecidas em ato dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 

Justiça. 

§ 3º Para fins de enquadramento na Terceira Classe, será observado o tempo de 

exercício do servidor, de acordo com os seguintes critérios: 

I - menos de 1 (um) ano de exercício na classe de Agente: Padrão I; 

II - de 1 (um) ano completo até menos de 2 (dois) anos de exercício na classe de 

Agente: Padrão II; e 

III - 2 (dois) anos completos ou mais de exercício na classe de Agente: Padrão III. 

§ 4º O tempo que exceder o período mínimo de 1 (um) ano para enquadramento 

no padrão de que trata o § 3º será computado para fins da progressão ou promoção 

subsequente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.775, de 28/12/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.266, de 15 

de março de 1996, que reorganiza as classes da 

Carreira Policial Federal e fixa a remuneração 

dos cargos que as integram; 9.654, de 2 de 

junho de 1998, que cria a Carreira de Policial 

Rodoviário Federal; 10.874, de 1º de junho de 

2004 e 9.264, de 7 de fevereiro de 1996; 

institui a Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial 

Federal - GEAPF, o Plano Especial de Cargos 

do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, a Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial 

Rodoviária Federal - GEAPRF e a 

Gratificação de Incremento à Atividade de 

Administração do Patrimônio da União - 

GIAPU e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal em 30 de junho de 2004, 

ou que venham a ser redistribuídos para este Departamento, desde que as respectivas 

redistribuições tenham sido requeridas até 30 de abril de 2004, mediante enquadramento dos 

servidores, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e 

posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo III desta Lei.  

§ 1º O enquadramento dos servidores de que trata o caput deste artigo, na tabela 

de vencimento, obedecerá à posição constante do Anexo IV desta Lei.  

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

§ 3º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável 

do servidor, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do início da vigência 

desta Lei.  

§ 4º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput deste artigo que 

não optarem na forma do § 3º deste artigo serão redistribuídos para outros órgãos da 

administração pública federal.  

§ 5º Os cargos de nível superior e intermediário das categorias funcionais da 

sistemática de classificação de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, do 

Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal que estejam vagos na data 
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da publicação desta Lei serão transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  

§ 6º Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal serão extintos quando vagos.  

§ 7º O posicionamento dos inativos na tabela de remuneração será referenciado à 

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.  

§ 8º É vedada a redistribuição de servidores integrantes do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, bem como a redistribuição de outros 

servidores para o Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  

 

Art. 10-A. A partir de 1º de março de 2008, a estrutura dos cargos de provimento 

efetivo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal passa a ser a constante do Anexo III-A, observada a correlação estabelecida na forma 

do Anexo IV-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 14/5/2008,  

convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 

Art. 11. Os padrões de vencimento básico dos cargos efetivos integrantes do Plano 

Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal são os fixados no Anexo 

V desta Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=575279&seqTexto=98403&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a criação da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho, do Plano 

de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, 

Produção e Inovação em Saúde Pública da 

Fiocruz, do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inmetro, do Plano de Carreiras e Cargos do 

IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do 

Inpi; o enquadramento dos servidores 

originários das extintas Tabelas de 

Especialistas no Plano de Classificação de 

Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de 

dezembro de 1970, e no Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e 

Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987; a criação do Plano de 

Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a 

reestruturação da Carreira de Tecnologia 

Militar, de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de 

junho de 1998, a criação da Carreira de 

Suporte Técnico à Tecnologia Militar, a 

extinção da Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e a 

criação da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia 

Militar - GDATEM; a alteração da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - 

GDASA, de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de 

novembro de 2002; a alteração dos salários 

dos empregos públicos do Hospital das Forças 

Armadas - HFA, de que trata a Lei nº 10.225, 

de 15 de maio de 2001; a criação de cargos na 

Carreira de Defensor Público da União; a 

criação das Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS; o auxílio-moradia para os servidores 

de Estados e Municípios para a União, a 

extinção e criação de cargos em comissão, e dá 

outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 301, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
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com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Funções Comissionadas e Cargos em Comissão 

 

Art. 136. Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do INSS - 

FCINSS, de exercício privativo por servidores ativos em exercício no Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos quantitativos, valores e níveis previstos no Anexo XXIX desta Lei. 

§ 1º As FCINSS destinam-se ao exercício de atividades de chefia, supervisão, 

assessoramento e assistência das Agências da Previdência Social e das Gerências-Executivas 

do INSS.  

§ 2º O servidor investido em FCINSS perceberá a remuneração do cargo efetivo, 

acrescida do valor da função para a qual foi designado.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCINSS não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

 

Art. 137.  O Presidente do INSS poderá dispor sobre a realocação dos 

quantitativos e a distribuição das FCINSS na estrutura organizacional da Autarquia, 

observados os níveis hierárquicos, os valores de retribuição correspondentes e o custo global 

estabelecidos no Anexo XXIX desta Lei. 

 

Art. 138. O INSS implantará, com o auxílio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, programa de profissionalização dos servidores designados para as 

FCINSS, que deverá conter:  

I - definição de requisitos mínimos do perfil profissional esperado dos ocupantes 

de FCINSS; e  

II - programa de desenvolvimento gerencial.  

Parágrafo único. Será instituído sistema específico de avaliação dos servidores 

ocupantes de FCINSS.  

 

Art. 139.  Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções 

Gratificadas - FG; 237 (duzentos e trinta e sete) DAS-2; 201 (duzentos e um) DAS-1; 484 

(quatrocentas e oitenta e quatro) FG-1; e 391 (trezentas e noventa e uma) FG-2.  

Parágrafo único. A extinção de cargos e funções de que trata o caput deste artigo 

somente produzirá efeitos a partir da data de publicação do decreto que aprovar a Estrutura 

Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções 

Comissionadas do INSS.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007 
 

 

Fixa a remuneração dos cargos e funções 

comissionadas da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional; revoga 

dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de 

junho de 2002, 10.667, de 14 de maio de 2003, 

9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 

2006, 8.216, de 13 de agosto de 1991, 8.168, 

de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de 

dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 

1995, 10.233, de 5 de junho de 2001, 9.986, de 

18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio de 

2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 

10.871, de 20 de maio de 2004, e da Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A remuneração dos cargos em comissão da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante do Anexo I desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 12.778, de 28/12/2012,  pelo Anexo I da Lei nº 12.898, 

de 18/12/2013 e pelo Anexo III da Lei nº 13.027, de 24/9/2014) 

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO 

SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, 

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR 

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS 

AGÊNCIAS REGULADORAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM, FUNÇÕES 

COMISSIONADAS DO INPI, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE, FUNÇÕES 

COMISSIONADAS DO DNIT - FCDNIT E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DPRF – 

FCPRF (Denominação do anexo com redação dada pelo Anexo III da Lei nº 13.027, de 

24/9/2014) 

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12778-28-dezembro-2012-774892-publicacaooriginal-138530-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12898-18-dezembro-2013-777705-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12898-18-dezembro-2013-777705-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13027-24-setembro-2014-779365-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13027-24-setembro-2014-779365-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13027-24-setembro-2014-779365-anexo-pl.pdf
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Em R$ 
 

FUNÇÃO 
COMIS- 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2012 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 2014 
A PARTIR DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 2015 

SONADA 
TÉCNICA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR DA 
OPÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR DA 
OPÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR DA 
OPÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR DA 
OPÇÃO 

FCT 1 5.462,89 1.638,87 5.557,74  1.667,32  5.654,25  1.696,27  5.752,42  1.725,73  

FCT 2 4.581,92 1.374,59 4.661,48  1.398,44  4.742,42  1.422,73  4.824,76  1.447,43  

FCT 3 3.843,02 1.229,76 3.909,75  1.251,12  3.977,63  1.272,84  4.046,70  1.294,94  

FCT 4 3.223,29 1.095,92 3.279,26  1.114,95  3.336,20  1.134,31  3.394,12  1.154,00  

FCT 5 2.703,48 1.000,28 2.750,42  1.017,66  2.798,18  1.035,33  2.846,76  1.053,30  

FCT 6 2.267,53 907,00 2.306,90  922,76  2.346,96  938,78  2.387,71  955,08  

FCT 7 1.901,84 836,80 1.934,86  851,34  1.968,46  866,12  2.002,64  881,16  

FCT 8 1.595,15 781,62 1.622,85  795,20  1.651,03  809,00  1.679,69  823,05  

FCT 9 1.337,90 735,86 1.361,13  748,62  1.384,76  761,62  1.408,81  774,84  

FCT 10 1.122,15 695,74 1.141,63  707,81  1.161,46  720,10  1.181,62  732,61  

FCT 11 941,18 658,82 957,52  670,27  974,15  681,90  991,06  693,74  

FCT 12 789,41 631,54 803,12  642,49  817,06  653,65  831,25  665,00  

FCT 13 662,11 595,89 673,61  606,25  685,30  616,77  697,20  627,48  

FCT 14 555,33 555,33 564,97  564,97  574,78  574,78  584,76  584,76  

FCT 15 465,78 465,78 473,87  473,87  482,10  482,10  490,47  490,47  

 

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - SIPAM-GTS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 
DE 2012 

A PARTIR 
DE 1

o
 DE 

JANEIRO 

A PARTIR 
DE 1

o
 DE 

JANEIRO 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2015 
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DE 2013 DE 2014 

GTS - 3 3.194,67 3.250,14  3.306,57  3.363,99  

GTS - 2 2.500,17 2.543,58  2.587,75  2.632,68  

GTS - 1 2.083,48 2.119,66  2.156,46  2.193,90 

 

c) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS 

Em R$ 

NÍVEL VALOR UNITÁRIO  

  
ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FCINSS-1 1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

FCINSS-2 1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCINSS-3 2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

d) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL 

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FDS-
1/FDJ-1 

6.704,27 7.221,96  7.779,62  8.380,34  

FDE-
1/FCA-1 

5.686,60 6.125,70  6.598,71  7.108,25  

FDE-
2/FCA-2 

4.378,75 4.716,87  5.081,09  5.473,44  

FDT- 3.127,29 3.285,90  3.452,55  3.627,66  
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1/FCA-3 

FDO-
1/FCA-4 

2.475,42 2.600,97  2.732,88  2.871,49  

FCA-5 1.100,18 1.119,28  1.138,72  1.158,49  

SUPORTE 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FST-1 756,38 769,51  782,87  796,47  

FST-2 550,10 559,65  569,37  579,26  

FST-3 412,57 419,73  427,02  434,44  

 

e) GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Em R$ 

    VALOR UNITÁRIO  

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 
ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO 
DE 2012 

A 
PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 
DE 2013 

A 
PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 
DE 2014 

A 
PARTIR 

DE 1
o
 DE 

JANEIRO 
DE 2015 

Coordenador 
Técnico 

GSE-1 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Coordenador de 
Informática 

GSE-2 1.037,41 1.055,42 1.073,75 1.092,39 

Assistente 
Técnico 

GSE-3 555,75 565,40 575,22 585,20 

Coordenador de 
Área 

GSE-4 778,04 791,55 805,29 819,28 
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Coordenador de 
Subárea 

GSE-5 555,75 565,40 575,22 585,20 

Agente de 
Coleta Municipal 

GSE-6 333,45 339,24 345,13 351,12 

Coordenador 
Administrativo 

GSE-7 778,04 791,55 805,29 819,28 

Assistente 
Administrativo 

GSE-8 555,75 565,40 575,22 585,20 

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

CÓDIGO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR 
DE 1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

CCT V 2.186,60 2.355,44  2.537,32  2.733,25  

CCT IV 1.597,88 1.721,26  1.854,18  1.997,35  

CCT III 962,48 979,19  996,19  1.013,49  

CCT II 848,48 863,21  878,20  893,45  

CCT I 751,29 764,33  777,61  791,11  

g) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM – FCDNPM 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FCDNPM-
1 

1.269,44 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCDNPM-
2 

1.616,82 1.644,89 1.673,45 1.702,51 
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FCDNPM-
3 

2.425,24 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCDNPM-
4 

4.106,26 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

 

h) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INPI – FCINPI 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE JANEIRO 

DE 2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FCINPI-1 1.186,39 1.291,48 1.313,91 1.336,72 

FCINPI-2 1.511,05 1.644,89 1.673,45 1.702,51 

FCINPI-3 2.266,58 2.548,24 2.677,48 2.813,28 

FCINPI-4 3.837,62 4.423,33 4.764,89 5.132,83 

i) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO FNDE - FCFNDE 

Em R$ 

  VALOR UNITÁRIO  

FUNÇÃO 

ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO 

DE 2012 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2013 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2014 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

JANEIRO DE 
2015 

FCFNDE-
3 

2.425,24 2.548,24  2.677,48  2.813,28  

FCFNDE-
2 

1.616,82 1.644,89  1.673,45  1.702,51  

FCFNDE-
1 

1.269,44 1.291,48  1.313,91  1.336,72  

 

 

j) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNIT – FCDNIT 
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(Alínea acrescida pelo Anexo I da Lei nº 12.898, de 18/12/2013) 

  VALOR UNITÁRIO 

FUNÇÃO A PARTIR DE 
1

o
 DE 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

A PARTIR DE 
1

o
 DE 

  JANEIRO 2013 JANEIRO 2014 JANEIRO 2015 

FCDNIT-1 1.291,48 1.313,90 1.336,71 

FCDNIT-2 1.644,90 1.673,46 1.702,52 

FCDNIT-3 2.548,24 2.677,48 2.813,27 

 

 

k) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL 
– FCPRF 

(Alínea acrescida pelo Anexo III da Lei nº 13.027, de 24/9/2014) 

 
 
 

 Em R$ 

FUNÇÃO 

VALOR UNITÁRIO 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO 2014 A PARTIR DE 1

o
 DE JANEIRO 2015 

FCPRF-1 1.313,90 1.336,71 

FCPRF-2 1.673,46 1.702,52 

FCPRF-3 2.677,48 2.813,27 

FCPRF-4 4.764,89 5.132,83 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12898-18-dezembro-2013-777705-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13027-24-setembro-2014-779365-anexo-pl.pdf
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LEI Nº 12.002, DE 29 DE JULHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a criação de Funções 

Comissionadas do DNPM - FCDNPM, no 

Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, de Cargos em Comissão do Grupo- 

Direção e Assessoramento Superiores - DAS e 

Funções Gratificadas - FG, destinados ao 

DNPM, e altera as Leis nºs 11.526, de 4 de 

outubro de 2007, para dispor sobre a 

remuneração das FCDNPM, 8.876, de 2 de 

maio de 1994, e 11.046, de 27 de dezembro de 

2004.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, ficam criadas no Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM funções de 

confiança denominadas Funções Comissionadas do DNPM - FCDNPM, de exercício 

privativo de servidores ativos em exercício no DNPM, nos quantitativos e níveis previstos no 

Anexo I.  

§ 1º As FCDNPM destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do DNPM.  

§ 2º O servidor investido em FCDNPM perceberá a remuneração do cargo efetivo 

acrescida do valor da função para a qual foi designado.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCDNPM não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

§ 4º As FCDNPM equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes.  

 

Art. 2º O Diretor-Geral do DNPM poderá dispor sobre a distribuição das 

FCDNPM na estrutura organizacional do DNPM.  

 

Art. 3º O DNPM implantará, com o auxílio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, programa de profissionalização dos servidores designados para as 

FCDNPM, que deverá conter:  

I - definição de requisitos mínimos do perfil profissional esperado dos ocupantes 

de FCDNPM; e  

II - programa de desenvolvimento gerencial.  
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Art. 4º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - 

FG:  

I - 2 (dois) DAS-3;  

II - 6 (seis) DAS-2;  

III - 27 (vinte e sete) DAS-1; e  

IV - 44 (quarenta e quatro) FG-1.  

Parágrafo único. A extinção de cargos de que trata o caput deste artigo somente 

produzirá efeitos a partir da data da publicação do decreto que aprovar a Estrutura Regimental 

do DNPM e da publicação dos atos de apostilamento ou designação decorrentes da nova 

estrutura.  

 

Art. 5º O caput do art. 3º da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas, de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das 

Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 

de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco 

Central - FCBC, de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da 

Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto-Lei nº 969, 

de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das 

Agências Reguladoras - CCT e das Funções Comissionadas do DNPM - 

FCDNPM passa a ser o constante do Anexo II desta Lei. 

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.274, DE 24 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a criação das Funções Comissionadas do 

INPI - FCINPI, a extinção de cargos em comissão do 

grupo DAS, e altera a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 

2007, para dispor sobre a remuneração das FCINPI.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do INPI - 

FCINPI, de exercício privativo por servidores ativos no Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial - INPI, nos níveis e quantitativos constantes do Anexo I desta Lei.  

§ 1º As FCINPI destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento.  

§ 2º O servidor designado para FCINPI perceberá a remuneração do cargo efetivo, 

acrescida do valor da função.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCINPI não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

 

Art. 2º O Presidente do INPI poderá dispor sobre a distribuição das FCINPI na 

estrutura organizacional do INPI.  

 

Art. 3º O INPI implantará, com o auxílio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, programa de profissionalização dos servidores designados para as 

FCINPI, que deverá conter:  

I - definição de requisitos mínimos do perfil profissional esperado dos ocupantes 

de FCINPI; e  

II - programa de desenvolvimento gerencial.  

 

Art. 4º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo federal, os seguintes cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - 2 (dois) DAS-4;  

II - 11 (onze) DAS-3;  

III - 20 (vinte) DAS-2; e  

IV - 20 (vinte) DAS-1.  

Parágrafo único. A extinção de cargos de que trata o caput deste artigo somente 

produzirá efeitos a partir da data de publicação do decreto que aprovar a Estrutura Regimental 

e da publicação dos atos de apostilamento ou designação decorrentes da nova estrutura.  

 

Art. 5º As FCINPI equiparam-se, para todos os efeitos legais e regulamentares, 

aos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, conforme 

correspondência estabelecida no Anexo II.  
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Art. 6º O caput do art. 3º da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das 

Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 

de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco 

Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da 

Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, 

de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das 

Agências Reguladoras - CCT, das Funções Comissionadas do DNPM - 

FCDNPM e das Funções Comissionadas do INPI - FCINPI passa a ser o 

constante do Anexo II desta Lei. 

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 7º O Anexo II da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo III desta Lei.  

§ 1º Ao ocupante de FCINPI de nível 4 será concedido auxílio-moradia de acordo 

com as regras estabelecidas para os cargos de DAS de nível correspondente.  

§ 2º O valor do auxílio-moradia a ser pago ao ocupante de FCINPI de nível 4 será 

calculado com base no valor da remuneração do cargo em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS de nível correspondente.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº 12.443, DE 15 DE JULHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a criação das Funções 

Comissionadas do FNDE - FCFNDE; cria, no 

âmbito do Poder Executivo Federal, cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, a serem alocados no 

Ministério da Educação, no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE e na 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior - CAPES; altera o Anexo II 

da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007; e 

dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei  

 

Art. 1º Observado o disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, são criadas funções de confiança denominadas Funções Comissionadas do FNDE - 

FCFNDE, de exercício privativo por servidores ativos em exercício no Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos níveis e quantitativos previstos no Anexo I.  

§ 1º As FCFNDE destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração do FNDE.  

§2º O servidor investido em FCFNDE perceberá a remuneração do cargo efetivo 

acrescida do valor da função para a qual foi designado.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCFNDE não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e 

pensão.  

 

Art. 2º Ato do Poder Executivo disporá sobre a distribuição das FCFNDE na 

estrutura organizacional do FNDE.  

 

Art. 3º O FNDE implantará, com o auxílio do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, programa de profissionalização dos servidores designados para as 

FCFNDE, que deverá conter:  

I - definição de requisitos mínimos do perfil profissional esperado dos ocupantes 

de FCFNDE; e  

II - programa de desenvolvimento gerencial.  

 

Art. 4º As FCFNDE equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes.  
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Art. 5º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, cargos em comissão 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a serem alocados nos seguintes 

órgãos e entidades:  

I - no Ministério da Educação:  

a) 7 (sete) DAS-4;   

b) 10 (dez) DAS-3;   

c) 7 (sete) DAS-2; e   

d) 5 (cinco) DAS-1;   

II - no FNDE:  

a) 1 (um) DAS-5;   

b) 6 (seis) DAS-4; e   

III - na Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES:  

a) 1 (um) DAS-5;   

b) 1 (um) DAS-4;   

c) 2 (dois) DAS-3; e   

d) 2 (dois) DAS-2.   

 

Art. 6º O Anexo II da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar 

acrescido da tabela i, na forma do Anexo II desta Lei.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Fernando Haddad  

Miriam Belchior  
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LEI Nº 12.898, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a criação de Funções 

Comissionadas do DNIT - FCDNIT, no 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes - DNIT, e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

- DNIT funções de confiança, denominadas Funções Comissionadas do Dnit - FCDNIT, nos 

seguintes quantitativos e níveis:  

I - 116 (cento e dezesseis) FCDNIT-3;  

II - 29 (vinte e nove) FCDNIT-2; e  

III - 373 (trezentas e setenta e três) FCDNIT-1.  

§ 1º As FCDNIT são de exercício privativo de servidores ativos e em exercício no 

Dnit.  

§ 2º As FCDNIT destinam-se ao exercício de funções de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do Dnit.  

§ 3º O servidor designado para FCDNIT perceberá a remuneração do cargo 

efetivo acrescida do valor da retribuição da função para a qual foi designado, conforme o 

disposto no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§ 4º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCDNIT não se 

incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos de aposentadoria e de 

pensão.  

§ 5º As FCDNIT equiparam-se, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes, nos termos do Anexo II.  

 

Art. 2º Ficam criadas no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

- DNIT 11 (onze) Funções Gratificadas - FG, de nível FG-3.  

 

Art. 3º Ficam extintos no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

- DNIT:  

I - 270 (duzentas e setenta) Funções Comissionadas Técnicas - FCT, sendo:  

a) 4 (quatro) FCT-1;   

b) 4 (quatro) FCT-2;   

c) 6 (seis) FCT-4;   

d) 8 (oito) FCT-6;   

e) 12 (doze) FCT-8;   

f) 68 (sessenta e oito) FCT-9;   

g) 65 (sessenta e cinco) FCT-10;   

h) 34 (trinta e quatro) FCT-11;   

i) 46 (quarenta e seis) FCT-12; e   
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j) 23 (vinte e três) FCT-13;   

II - 84 (oitenta e quatro) Funções Gratificadas - FG, sendo:  

a) 76 (setenta e seis) FG-1; e   

b) 8 (oito) FG-2; e   

III - 109 (cento e nove) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, sendo:  

a) 40 (quarenta) DAS-3;   

b) 16 (dezesseis) DAS-2; e   

c) 53 (cinquenta e três) DAS-1.   

 

Art. 4º Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo federal, 171 (cento e setenta 

e uma) FCT- 13.  

 

Art. 5º A criação e a extinção de cargos e funções de que tratam os arts. 1º a 3º 

somente produzirão efeitos a partir da data da publicação do decreto que aprovar a Estrutura 

Regimental do Dnit e da publicação dos atos de apostilamento ou de designação decorrentes 

da nova estrutura.  

 

Art. 6º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a distribuição das FCDNIT 

na Estrutura Regimental do Dnit.  

 

Art. 7º O caput do art. 3º da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das 

Gratificações Temporárias SIPAM - GTS criadas pela Lei nº 10.667, de 14 

de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco 

Central - FCBC de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da 

Gratificação por Serviço Extraordinário de que trata o Decreto- Lei nº 969, 

de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das 

Agências Reguladoras - CCT e das Funções Comissionadas do DNPM - 

FCDNPM, de que trata a Lei nº 12.002, de 29 de julho de 2009, das Funções 

Comissionadas do INPI - FCINPI de que trata a Lei nº 12.274, de 24 de 

junho de 2010, e das Funções Comissionadas do Dnit - FCDNIT passa a ser 

o constante do Anexo II desta Lei.  

................................................................................................" (NR) 

 

Art. 8º O Anexo II da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  
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César Borges  

Miriam Belchior  
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LEI Nº 13.027, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014 
 

 

Cria Funções Comissionadas do Departamento 

de Polícia Rodoviária Federal - FCPRF; cria e 

extingue cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS e 

Funções Gratificadas; e altera a Lei nº 11.526, 

de 4 de outubro de 2007.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas, no âmbito do Poder Executivo federal, para aproveitamento 

no Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça, funções de 

confiança, denominadas Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal - FCPRF, de exercício privativo de servidores ativos da Carreira de Policial 

Rodoviário Federal, criada pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1998, e do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei nº 

11.095, de 13 de janeiro de 2005:  

I - 22 (vinte e duas) FCPRF-4; 

II - 51 (cinquenta e uma) FCPRF-3; 

III - 83 (oitenta e três) FCPRF-2; e  

IV - 228 (duzentas e vinte e oito) FCPRF-1.  

§ 1º As funções destinam-se ao exercício de atividades de direção, chefia e 

assessoramento na administração central e nas unidades descentralizadas do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça.  

§ 2º O servidor designado para FCPRF perceberá a remuneração do cargo efetivo 

acrescida do valor da função na qual foi investido.  

§ 3º Os valores da retribuição recebida pela ocupação de FCPRF discriminados no 

Anexo II desta Lei não se incorporam à remuneração do servidor e não integram os proventos 

de aposentadoria e pensão.  

§ 4º As FCPRFs equivalem, para todos os efeitos legais e regulamentares, aos 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de níveis 

correspondentes, conforme Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 5 (cinco) cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nível 5 - DAS-5, destinados ao 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça.  

 

Art. 3º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, as seguintes 

Funções Gratificadas - FG, destinadas ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal do 

Ministério da Justiça:  

I - 105 (cento e cinco) de nível FG-1; e 

II - 864 (oitocentas e sessenta e quatro) de nível FG-3.  
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Art. 4º O Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça 

implantará sistemática de profissionalização de seu corpo gerencial, que deverá observar 

requisitos mínimos de recrutamento, seleção, desenvolvimento, capacitação e avaliação dos 

ocupantes das FCPRF.  

 

Art. 5º Ficam extintas, no âmbito do Poder Executivo federal, 6 (seis) Funções 

Gratificadas de nível FG-2.  

 

Art. 6º Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo federal, os seguintes cargos 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:  

I - 24 (vinte e quatro) DAS-3; e  

II - 29 (vinte e nove) DAS-2.  

 

Art. 7º A criação das funções e cargos de que tratam os arts. 1º a 3º somente 

produzirá efeitos a partir da publicação de decreto que aprove a estrutura regimental do 

Ministério da Justiça e dos atos de apostilamento ou designação decorrentes da nova estrutura.  

 

Art. 8º A Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º O valor da remuneração das Funções Comissionadas Técnicas, de 

que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, das 

Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei nº 10.667, de 14 

de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS, de que trata a Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco 

Central - FCBC, de que trata a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, da 

Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto- Lei nº 969, 

de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comissionados Técnicos das 

Agências Reguladoras - CCT, das Funções Comissionadas do DNPM - 

FCDNPM, de que trata a Lei nº 12.002, de 29 de julho de 2009, das Funções 

Comissionadas do INPI - FCINPI, de que trata a Lei nº 12.274, de 24 de 

junho de 2010, das Funções Comissionadas do FNDE - FCFNDE, de que 

trata a Lei nº 12.443, de 15 de julho de 2011, das Funções Comissionadas 

do DNIT - FCDNIT, de que trata a Lei nº 12.898, de 18 de dezembro de 

2013, e das Funções Comissionadas do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal - FCPRF passa a ser o constante do Anexo II desta Lei." (NR) 

 

Art. 9º O Anexo II da Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as alterações constantes do Anexo III desta Lei.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de setembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Marivaldo de Castro Pereira  

Miriam Belchior  
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DECRETO Nº 5.497, DE 21 DE JULHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o provimento de cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 1 a 4, por servidores 

de carreira, no âmbito da administração 

pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional:  

I - setenta e cinco por cento dos cargos em comissão DAS, níveis 1, 2 e 3; e  

II - cinqüenta por cento dos cargos em comissão DAS, nível 4.  

§ 1º A partir da vigência deste decreto não serão providos cargos em comissão em 

desacordo com o disposto no caput.  

§ 2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão normatizar, 

acompanhar e controlar o cumprimento dos percentuais fixados no caput.  

§ 3º Enquanto não for implementado sistema informatizado de controle para essa 

finalidade, a nomeação de não servidores de carreira para os cargos referidos no caput será 

precedida de consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 4º A nomeação de não servidores de carreira somente poderá ser efetivada 

mediante a comprovação de que o percentual de cargos providos por servidores de carreira, 

aferido para o conjunto dos órgãos e entidades sujeitos ao disposto no caput, é igual ou 

superior aos percentuais ali estabelecidos na data da consulta.  

§ 5º Na hipótese de o cômputo dos percentuais de que tratam os incisos I e II 

resultar número fracionário de cargos, deverá ser considerado o número inteiro imediatamente 

superior.  

§ 6º O disposto neste Decreto não afasta a aplicação de normas mais restritivas, 

inclusive constantes de atos internos do órgão ou entidade, referentes à nomeação de não 

servidores de carreira para cargos em comissão.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se como servidor de carreira os 

servidores, ativos ou inativos, oriundos de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas e 

sociedades de economia mista, ocupante de cargo ou emprego permanente no qual ingressou 

mediante concurso público ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988, mediante forma de 

provimento permitida pelo ordenamento da época de ingresso.  
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Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao militar das Forças Armadas, 

agregado ou inativo, e ao militar do Distrito Federal.  

 

Art. 3º Os órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal 

deverão incluir em seus planos de capacitação ações voltadas à habilitação de seus servidores 

para o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as quais terão, na forma do 

art. 9º da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989, prioridade nos programas de 

desenvolvimento de recursos humanos na administração pública federal.  

Parágrafo único. Caberá à Fundação Escola Nacional de Administração Pública - 

ENAP promover, elaborar e executar programas de capacitação para os fins do disposto no 

caput, bem assim a coordenação e supervisão dos programas de capacitação gerencial de 

pessoal civil executados pelas demais escolas de governo da administração pública federal.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
 

 

Concede antecipação de reajuste de 

vencimentos e de soldos dos servidores civis e 

militares do Poder Executivo e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os dirigentes dos órgãos do Poder Executivo deverão destinar, no 

mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos cargos de Direção e Assessoramento Superior de 

níveis DAS-1, DAS-2 e DAS-3 a ocupantes de cargo efetivo lotados e em exercício nos 

respectivos órgãos. 

 

Art. 15. A designação para o exercício de Função Gratificada - FG recairá em 

servidor ocupante de cargo efetivo do quadro próprio do órgão ou entidade e, quando for o 

caso, em servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle. 

Parágrafo único. Nas unidades setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal, poderá, excepcionalmente, ser designado para o exercício de FG servidor 

efetivo dos quadros de órgãos em que a unidade tiver atuação. (Parágrafo único acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.112-88, de 26/1/2001, convertida na Lei nº 10.180, de 6/2/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366390&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366390&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368076&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 726, DE 12 DE MAIO DE 2016 
(Retificada na Edição Extra do  DOU de 19/5/2016) 

 

Altera e revoga dispositivos da Lei nº 10.683, 

de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a 

organização da Presidência da República e dos 

Ministérios. 

 

(Publicada na Edição Extra do Diário Oficial da União nº 90-B, de 12 de maio de 2016, Seção 

1) 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Ficam extintos: 

I - a Secretaria de Portos da Presidência da República; 

II - a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República; 

III - a Controladoria-Geral da União; 

IV - o Ministério da Cultura; 

V - o Ministério das Comunicações; 

VI - o Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

VII - Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos 

Humanos; 

VIII - a Casa Militar da Presidência República; e 

IX - a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. 

 

Art. 2º Ficam transformados:  

I - o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior em Ministério 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços;  

II - o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação em Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações;  

III - o Ministério da Educação em Ministério da Educação e Cultura;  

IV - o Ministério do Trabalho e Previdência Social em Ministério do Trabalho;  

V - o Ministério da Justiça em Ministério da Justiça e Cidadania;  

VI - o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome em Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário;  

VII - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e  

VIII - o Ministério dos Transportes em Ministério dos Transportes, Portos e 

Aviação Civil. 

* Vide Medida Provisória nº 728, de 23 de maio de 2016 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-726-12-maio-2016-783106-retificacao-150402-pe.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 728, DE 23 DE MAIO DE 2016 
 

 

Revoga dispositivos da Medida Provisória nº 

726, de 12 de maio de 2016, restabelece 

dispositivos da Lei nº 10.683, de 28 de maio 

de 2003, e cria as Secretarias Especiais dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência e do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 25. ..........................................................................................  

.........................................................................................................  

 

IV - da Cultura;  

......................................................................................................... 

 

XXVI - da Educação.  

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 27. ..........................................................................................  

..........................................................................................................  

 

IV - Ministério da Cultura:  

a) política nacional de cultura;   

b) proteção do patrimônio histórico e cultural;   

c) regulação de direitos autorais; e   

d) assistência e acompanhamento do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Agrário e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA nas ações de regularização fundiária, para garantir a preservação da 

identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos;  

..........................................................................................................   

 

XXVI - Ministério da Educação:  

a) política nacional de educação;   

b) educação infantil;   

c) educação em geral, compreendendo ensino fundamental, ensino médio, 

ensino superior, educação de jovens e adultos, educação profissional, 

educação especial e educação a distância, exceto ensino militar;   

d) avaliação, informação e pesquisa educacional;   
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e) pesquisa e extensão universitária;   

f) magistério; e   

g) assistência financeira a famílias carentes para a escolarização de seus 

filhos ou dependentes.  

............................................................................................. " (NR) 

  

"Art. 29. ..........................................................................................  

..........................................................................................................  

 

X - do Ministério da Cultura, o Conselho Superior do Cinema, o Conselho 

Nacional de Política Cultural, a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, 

a Secretaria Especial do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e até seis 

Secretarias; 

.......................................................................................................... 

 

XIV - do Ministério da Justiça e Cidadania, o Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o 

Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o 

Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade 

Intelectual, o Conselho Nacional de Arquivos, o Conselho Nacional de 

Políticas sobre Drogas, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento 

de Polícia Rodoviária Federal, o Departamento Penitenciário Nacional, o 

Arquivo Nacional, o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial, 

o Conselho Nacional dos Direitos Humanos, o Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Conselho 

Nacional dos Direitos da Mulher, a Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres, a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial, a Secretaria Especial de Direitos Humanos, a Secretaria Especial dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência e até seis Secretarias;  

......................................................................................................... 

 

XXVII - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o 

Instituto Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e 

até sete Secretarias.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Ficam criados os cargos de Natureza Especial de:  

I - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Ministério da 

Justiça e Cidadania; e 

II - Secretário Especial do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério 

da Cultura.  

 

Art. 3º Fica declarada a recriação dos cargos de:  

I - Ministro de Estado da Educação;  

II - Ministro de Estado da Cultura; 
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III - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Educação; e 

IV - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Cultura.  

 

Art. 4º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superior - DAS no âmbito da administração pública federal:  

I - quatro DAS 5; e 

II - quatro DAS 4.  

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Medida Provisória nº 726, de 

12 de maio de 2016:  

 

I - o inciso IV do caput do art. 1º; 

II - o inciso III do caput do art. 2º;  

III - os incisos V e XI do caput do art. 4º; 

IV - o inciso V do caput do art. 5º; 

V - o inciso VI do caput do art. 6º; 

VI - o inciso VI do caput do art. 7º; e 

VII - os incisos III e XI do caput do art. 8º.  

 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Romero Jucá Filho 

 


